
pf  PREF ITUR-A MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

OF. N.o 	
"DECRETO N2.061/70 " 

,Peo<5,7  

4)404  

O SR. JOKO CIONINETTO, PREFEITO MU 

NICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NÁ,, NO USO DE SUAS ATHIBUIÇOES 11E-1  

GAIS, E COM BASE NA LEI N0.29/70 DE 

03 DE AGSSTO DE 1.970, - 

RESOLVE 4... 

• DETERYMNAR a aplicação do Regime de  

Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, prevista nos artes '48, 49, 50, 51, 52, 53, t  

do caltulo XII, da Lei u!nicipal N2029, de 03 de agostó de 1.970, ao Sr. 

Nome:- Cargo ou Alua() Grataansa14. 

Joéé Luiz - de Móraed..,. 	 Chefe da Divisão de -

Tasouraria-CC10.....'21,9% 3.151),00 

Nos termos-da Lei supra, ao funcio- 

nário sujeito ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva, é proibido exer-t 

cer cumulativamente outro cargo, função ou atividades particulares de caráter emr.t 

riregatício profissional ou palio° de qualquer natureza, não se compreendendo nes.; 

sa proibição:- 
I - O exercício em orgão de deliberação coletiva, desde que rela- 

cionado com o cargo de regime de tempo integral; 

II - As atividades que, sem caráter de emprego, se destinam a di- 

fusão de idéias e conhecimentos excluídas as que prejudiquem a execução das obrigjl 

çOes'inerentes - ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva; 

III - A prestação eventual de assitencia não remunerada a outrost 

órgãos do Serviço Páblico, visando a aplicação de conhecimentos técnicos ou cientl 

rficos, quando solicitada através da repartição a que pertencer o furidionários; 

IV - A partiCipação eventual sem caráter empragatício com ativida 

des didáticas de Seminários, conferencias e outras semelhantes, bem comoadminis-I  

tração de ensino especializado, em cursos temporários de estabelecimento oficial 

de nível superior. 
A infrigencia das normas estabeleci 

das para o regime de tempo integral e dedicação exclusiva, acarretará a responsabi 

.lidade administrativa, criminal e civil do servidor e da autoridade a que este#a,i 

mediatamente subordinado. 
EDIFICIO MA PREFEITURA MUNICIPALDE UMUARAMA, 

Pr, aos 17 dias de agasto de 1.970 - (hum mil novecentos e setenta). 

Q 	 João Cioni Netto  
"PREFEITO MUNICIPAL.  DE UMUARAMA" 
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